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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA : Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Teresina de Goiás - GO

Em: 05/07/2001.

Atenciosamente,

'<::o~-,~

José Osw o Fermozelli Câmara
Analista e Informática Legislativa
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Rubrica
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C PAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA
DE GOIÁS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do ~enado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C~BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA DE
GOIÁS, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua 7 de Setembro, quadra 16 lote 6,
Teresina de Goiás-GO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador PEDRO GONZAGA DA CRUZ,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei 0.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interameri~ano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, progra.mas e equipamentos
entre os convenentes;

!li - estimular a produção, captação e disseminaç.ão de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

.1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
I- tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROG RAMA

m<EReCO". ro"'"~ ceÁo'", >QUmA"'" Coo""'"0;.jL
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

, IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do ,cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banc.o lnteramericano de pesenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos eq'Uipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1VA

., 3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

\I - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

o
,.'-

V-

VI -

VII-

VIII-

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes. cd-rom regravável} e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e li atualização das infonnaçôes do cadastro de usuários e direitos de
~ow 00.="••.O;",,''''' ",,'o ",OGRAMA 'NTCRLOO";~f

ww. iiit~r'eg is.gov. b.r
. :~,:f,j[Ji,,",..
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores }.:'demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência "dopresente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

.' 4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA

• INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência <lo Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

.,

.'

•
4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão -ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. \~
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos 'equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicase configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis>.'

.'

4,8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação,

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

J - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OH AVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

"

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

.'

8.2 _ Onome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGlS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGI,\O EXECUTOR, de fo~a resumida, no Diário Oficial da
União.

,CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

.10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as test~munhas.

• Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Brasília, /9 de ~ de 2002.

Vereador Pedro Gon ga ruz
Presidente da Câmara Municipal de Teresina de Goiás

Testemunhas:

_~OhA~M,te-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

(£)0
Z; \eLo)..K.xJ~' S,.;~ éL<l f~,

Representante da Câmara Municipal de Teresina de
Goiás

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA DE GOIÁS

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
•. Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS lOOOW.

Programas:

•

•

•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

• . Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivirus. ~
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INFORMAÇOES P~!L;'-li\TSTALAÇAO DO MICROCOMPUTAD~--- ~. .
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA DE GOlAS

Para que se proceda. à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Teresina de Goiás:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

\liiG/1.:e>4 tJOR-
- fJJ./U5IS';OG;i(/$-
$í5C/.£771 etf./

G"Xe' G<lrj'iJil1
] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalaçâo

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

;;{$' (5 c6iOA.! t>1l

(. el12..A

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um pro,:edor Internet:

.<
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:.-

Sim

Sim

~NãO

IZINão

D
D

. MJ?
Pedro GOI~i:da-Cruz

Câmara Municipal de:::reresina de Goiás

Este formulário devérá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofw: Oxx6J~32J-J075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo ;'E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.
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N° 16J, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

ESPÉCIE: Corrvêllio n': 00-52033/2002 - INTERLEGIS. celebnldo
entre o Centro de Informática e PrOOl.'SSjlffienrode Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aruando carne Orgilo ExeculOf do Progr.Dl13
Interlegis e a Câmara MwlicipaJ de São Sirnão-GO; OBJETO: Es-
tabel= e regular a participaç:io da Casa Legislativa 1\(1Programa
InteTlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei H' &.666, de 11/0611993, bem.como SUllSallerações; DATA DE
ASSINAllJRA: 3If{)7!2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sínarura, com vigencia equivalente ã duração do Programa IJIlerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio !...acuda de Medeiros - Diretor-Executivo;, Pelo Con-
veniado. Vereador Wilber Floriano Ferreira, Presidente da Cãmar:a
Munjcipal de São Simão-GO
ESPECIE: Convênio nO, GO-S20.5812003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Canro de rnformâtica e Processamento de Dados do &onao.:.
Federal _ PRODASEN, amando como órgão Executor do Progl;;ma
lnu:rlegis e a Câmara Municipal de Silvãnia-GO: OBJETO: IOsla-
bcl= e regula.- a panicipaçjo da Casa Legislativa no Programa
Interltsis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO Art 25. da
L.ci n' S.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 26IOSI2003: VIGENCIA: A partir da data de as.
sinarum, çom vigência equivalCTIte à dlrraçào do Programa IIJlcJlegis:
SIGNATARIOS: Pelo S~ado Federal. PRODASEN - &mo. Sr.
Petrônio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com-e-
niado. Vereador Rodovaldo Duarte Vitor, Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de Silvãnia-GO
ESPECIE: Convênio nO:G0-5203412002 - INTERLEGIS. celebrndo
entre o CCTltrOde lnformãlica e I'roce$sarnenro de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Teres;na de Goih-GO; OBJETO'
Estabelecer e regular a participaç10 da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lci o' 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alteraçÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 1910812002: V1GENCIA: A panir da data de as-
sinanua. ç.om vigencia equivalente à duraçãu do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Málio LUcio Lacerda de Medeiros - DiTetor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Pedro GoOl38a da Cru>:. Presidmte da Câmar:a
Municipal de Teresina de Goiás-GO
ESPECIE: Convênio o": GO-5203512oo2 - Il'ITERLEGIS, celebrado
enI:'e o CenlI'O de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órg.ãlJ Executor do Programa
Intenegis e a Cârnar1l Municipal de Trombas-GO; OBJETO: Esu-
belecer e regular a participação da Casa L~slativa no Progrnma
Interlegis; MODALIDADE: Nos temJO$ do disposto no Art. 25. da
Lei .,°8.666, de 2110611993. bem_como suas a1te<ações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. Ç>:,m,'i.;,,=ia equivalente à dur3Çâo da Programa Interlegis;
SICNJ.TARJOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pel(l Con-
veniado, Vereadora Gislenc Lúcia Monlenegro, Presidente da Câmara
Mun!cipal de Trombas-GO
ESPECtE: Convênio 1'10:G0-5206912003 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informáti(:l e Processamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando çomo órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Trindacle-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e Tegular a participação da Casa Legislaliva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermoS do disposto no Art. 25. da
ui n° 8.666. de 21f06/1993. bem_como suas a111nções; DATA DE
ASSrNATURA: 26/0812003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalura. ~m ,i~encili equivaleme Íl duração do Programa Interlegis;
SíGNATARJOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Peirónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executiv(l; Pelo Coove-
niado, Vereador Leofonso Teixeira Ramos, Presidente da Câmara
Muo!cipal deTrindadç.(;Q
ESPECIE: Convênio nO: GO-5203612oo2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenro de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmarll Municipal de Uruana-GO; OBJETO: E$t3-
belecer e regular a pmticipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da

~S,&~;~~~e~9Yo~llli;'t~Ê~~I~~~~~;d~:T~ ~~
sinatura. çom .vif'•.~ocia eqll,.a1ente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, felo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeir05 • Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniaoo. Veread(lr Uno Martins de Andrade. Presidente da Câmara
Municipal de Uruana-GO
ESPECIE: Conv!nio 1'1":GO.5203712002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informitica e ProcesSJlffiCllto de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando corno Orgão Executor do Progrnma
lnterlegis e a Cãman Municipal de Uruaçu-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.una
lntenegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto 00 Art. 25. da
Lei 1'1'8.666. de 21106/1993, bem.como suas a1tcrnçõcs; DATA DE
ASSINATURA, 31/0712002; V1GENCIA, A parm da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DirClor-Execurivo; Pelo Con-
veniado. Vereador WaJdecir Alves de Oliveira., Presidmte da Câmara
Municipal dc Uru;lÇll-GO
ESPÉCIE: CO"~Cnio 0°, GO-52049n002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Imormática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municip;ll de Urutuf-GO; OBJETO; Estabelecer
e regular a pi!rticipaç.io da Casa Lellislativa nn Programa lnlerlcl,ois;
~{QDAUDADE: Nos tamos do disposto 110Art 25, da Lei n' 8.666.
de 21/0611993. bem como suas allerllções: DATA DE ASSINATURA:
1710212003: VIGENClA: A partir da data de assinarur-a, com vigência
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equi"a1ente iI duração do Programa Interlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. SI. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Convmiado, Vereador Nelson
Donizete. Presidenle da Câmarn Municipal de Urutui-GO
ESPÉCIE: Con,,,nio nO; 00-5203812002 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informálica e Processamento de DadiJs do Senado
FederlIJ - PRODASEN. atuando como Ótgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Valparaiso de Goiás-GO; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa legislatiVll no
Programa lnterlegis; ~10DALlDADE: Nos termos do dispoSl0 no
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 21106//993. ber)l como suas alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 06:0812002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, ClDJ!.vigência equivalenle iI duração do Programa In-
tmegis; StGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Mári" Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execm\'o; Pelo
Conveniado. \'.:reador Boaventura Lopes Aguiar. Presidente da Câ.
mam. Municipal de VlIlparaíso de Goiás -GO
ESPECIE: Convênio n": GO~5206212003 • INTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de lnformitica e ProCQSameoto de Dados do Senado
FedClllI - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
Inlerlegis e 11Câmara Municipal de Vila Propicio-GO; OBJETO'
Estabeleea- e regular a participação da Casa Legishriva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei 1'108.666, de 21!06f1993. bem,oomo suas ~herações; DATA DE
ASSINKIURA: 08!07n003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, fom vigi'ncia equi~a1ente à Ó\Ir~ do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN • EXm<l. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo, Con-
veniado, Vereador Sebastião Moniz Ferreira, Prtsidente da Câmara
Mun!cipa! de Vila Propício-GO
ESPECIE, Convênio n': GO.52063/2003 - 1/'.'TERLEGlS. celebrado
entre O Centro de Informãtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Alto Paraisa de Goi~-GO; OB-
JETO: Esuheleeer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no
Art. 25, da Lei n° S.66~. de 21106/1993, beql como suas allerações;
DATA DE ASSINATURA: 21/10/2003; VIGENCJA: A partir da data
de assinatura, coll) vigência equivalente .l. duração do Programa In-
lerlegis: SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petn'mio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Silvio Alv~ Ferreira., Presidente da. Câmara
Municipal de Alto Paraiso de Goiás-GO.
ESPÉCIE: Convênio n°, GO-52ll5212OO3 - INTERLEGlS. celebrado
entre o ('.entro de loformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. armndo como Orgão EXecu10r do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ltapuranga-GO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a parricipaçãn da Casa Legislativa 1'1(1Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do rl;;~$ta no Art. 25, da

~r;;,~:~~e~5~~t/21:r~E~~~~~ ~~:;~~~ ~~
sínatura, 90m vig.:n..ia equivalente il dllr.lÇlo do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Milrio Lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor-Executivo; Pelo Can-
vmiado, Vereador Di\-ioo Teixeira de Rezende, Presidente da Cãmara
Municipal de ltapuranga-GO.
ESPECIE: Convênio nO: G0-52073/2004 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atmndo como Órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de CatuTaÍ-GO; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa, Legislativa t'I[}Programa
IntCllegis; MODALIDADE, Nos ~ do lIisposto no Art.' 25, da

~sis~1~~~12~%llJ/~E~~fA~~':d~T~ ~~
sinaltua, çom vigência equivalente Íl duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Rarbosa Lima CarvalhCl- Diretor-E~ecutívo; Pelo Com'e-
oiado, V..--e3dor Nelsoo Raimundo do Nascimettto. Presidente da Câ-
mara Municipal de Caturai-GO.
ESPÉCIE; Convênio o': GO-52074/2004 - !t'-TTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Proces<amertto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órg50 E:<ecutílT do Programa
Interlegis e a Câmara :>1unicipal de Cocalzinho de Goiás-GO; OB-
JETO: E$t3belecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegi~; MODALIDADE, N05 termos do disposto na

~ZTi5b~A~~I~A~Ã~~~~3vr~N~ ~~;&~
de assinarw-a. co", vigência equivalente à duração do Programa In.
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe:leral - PRODASEN - E~-
mo. Sr. Pe!TÓnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E:<ecutivo; Pelo
Conveniado. Vereador Alair Gonçalves Ribeiro, Presidente da Câmara
Munjcipal de Cocalrinho de Goiás-GO.
ESPECIE: Convênio o" GO-52075.12004 - INTERLEGIS. o::lebrarlo
entre O Centro de Informâtica e Processilmento de Dadcos do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgio E~eculor do Programa
loterlegis e a Cãmara MUJ1icipal de ltarumâ-GO; OBJETO: Esta-
belecer e ~Iar a participaçlo da Casa L~lativa. no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do dlsposm na Art 25, da
Lei nO8.666, de 21/0611993, bem.como roas alterações: DATA DE
ASSINATURA: l2/04f20ll4; VIGENCIA, A partir da data de a<;-
sinatura, çom vi~ência equivalenle iI duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS:.i'.::I,) Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbos~ Lima Canoalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Er,i Martins Nascimento, Presidente da Câmara Mu-
niciWI de ltarumà-VO.
F.SPECIE: Convertio n': G0-52075/2004 - INTERLEGIS. celebrado
COtTeO CenlI'O de lnlormática e Processamento de Dados da Senado
Federal - PRODASEN, alWndo como Órgão E~ceutoT do Programa -
Interlesis e a Câmarn Municipal de MOL1Ilândia-GO; OBJETO: Es-
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tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no f'rogJrnma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Al1. 25. da
Lei n" B.i566. de 21106/1993, bem como suas alterações: DATA. DE
ASSINAnJRA: 12/0412004; VIGÉNCIA, A partir da data de as~
sinatura, çom vigência equivalente à dunIç10 do Programa 101er!egis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado FetIernI - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio BarlJosa Lima Carvalho- Dirdor-EJ(ccutivo; Pelo CDnve-
niado, Vereador Sandro Ferrei~r Mendes. Presidente da Câmara Mu-
oiciJlill de Mozarlândia-GO
ESPECIE, Convênio o', G0-52081rzOO4 • INTERLEGlS, celebndo
entre a Centro de Informática e Processamento de Dados do Se:rJado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis c a Câmara MUJ1icipal de Nova Veneza-GO: OBJETO:
Estabelecer e regular a particip;lção da Casa Legislativa 00 Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto li:.! Art: 25. da
Lei nO8.666, de 21106/1993. bem.como suas a1ll'T""-ÇÕ&;1)ATA DE
ASSINATURA: 19/0412004; VIGENCIA: A partir da. data de as-
sinarura. çom vigblcia equivalente â duração do Program:; lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - hmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Luiz Antôoio Stival Milhomens. Presidente da Cã-

~;:É~~i~:,,:ioN~:a Gv;;~~g004 _ INTF.RLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infonnitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Exectllor do Programa
InrerJegis e a Câmara Municipal de Paranaiguara-GO; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/06fI993, bem corno suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 1210412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. ~ vigência equivalente â duraç.ào do Programa 101erlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diret(lr-Executivo; Pelo Conve_
niado, Vereador Divoene Soares Quel= dos Santos, Presidente da
Cãmpa Municipal de Pararuriguara-GO.
ESPEC1E: Convênio no: GO-5208712004 - INTERLEGIS. celcln-ado
entre O Centro de Informática e Process;nnenro de Dados d(l Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Otgiio EXeaJIOr do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Leopoldo de Bulhões-GO: OB.
JETO: Estabelecer e regular a participaçãn da Casa Legislati,'a no
Programa Imerleris; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25. da Lei n' .3.666. de 2110611993. ber!t como suas alteraçôes;
DATA DE ASSfNATURA, 10/05f2004; 'lIGENCIA; A partir da da!2

~1:~~~1ti~Õ~;el~~~a;:leF~~~R~D'n~:r.a ~~~
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execurivo; Pelo
Com'eniado, Vereador WelJington Carneiro, Presider.le da Câmarn
Municipal de Leopoldo de Bulhões-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO:GO-520S0/2004 - INTERLEGtS. celebTado
entre o CentIO de lnformárica e Processamertto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. =do como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de São Luiz do Norte-GO; OBJETO:
Esta::.elecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos d') dispoSlO no ArL 25, da
Lei n" 8.666. de 21106fI993. bem,como ~ua:s alter.lÇiies; DATA DE
ASSINATURA, 0610512004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa loterlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal ~ PROr,,'.SEN - Exmo. S•.
Petrooio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E~~~~tivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Edimar Silvério de Olive1ra. Presidente da CJrnan
:-1unicipal de São Luiz do N=.GO.
ESPECIE: Convênio 1'1":MA-21002J2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InformiÍtica e ProcesSjllTlenlO de Dado-s do Senado
Federal - PRODASEN. atuando eomo Orgão EXealtor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Afonso Cunha-MA; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legi~lativa nO Programa
Interlegís; MODALIDADE: Nos [ermos do disposto no Art. 25. da
Lei n' S.656. de 2í106/1993. bem corno suas alteTaçõe$: DATA DE
ASSINATURA, 31f07/2002; VIGÉNCIA, A p:n-rir da data de 1I$-
sinatura, çom vigência equivalCTIte à duração do Prog.-ama Irtterlcgis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Se
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExCClllivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Anl6nio Maria Filho. Presidente da Câmarn Mu-
ni, :~'Ii de Afonso Cunha--]l.tA.
ESf';;:C1E: Convênio 1'10: MA-210I3nOO4 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de.lnformátic.a e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Ciinwa Municipal de Alcântara-MA: OBJETO, Es-
tabelecer e n:guIar a participação da Casa Legislativa 00 Programa
loter!egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da

~t~1~~c ii/ithl~~L~GÉ~~~~~~~:taATd~ ~:
sinatura. çom vigência equivalente â duração do Programa lnterlcgis;
SIGt\AT ARlOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho • Diretor-E~ecurivo: Pelo Con~e-
oiado, Verearl(lr' Nilson dos Santos: Pereira. Presidente da Cãmara
M~cipal de Alcântara-MA,
ESPECIE: Convênio nO:MA.21001l2002 • INTERLEGtS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proce:;samen1O de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como, Órgão Executor do Programa
'L1t~legis e a Cãmara Municipal de Agua Doce do Maranltão-MA;
OBJETO, Estabelecer e regular a partieipação da Casa Legislativa 00
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos: do disposto no
Art. 25. da lei nO8,666, fie 2/10611993, hem como suas a11eraçiics;
DATA DE ASSINATURA: 31f07n002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura coll) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
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Folha N' .... 1.5.....__
Procosso N'.i:i.IJ.o//1
Rubrica __ fíb-..._ INTERLEGIS

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:

IGO
Município:
ITERESINA DE GOIÁS

•
Assistência Técnica
Empresa:

IBYONET

Equipamentos recebidos

Técnico: DDDrrelefone Comercial:

.JJO'A_'B_T_()_~_~.A_R__,T_.IN_. _S_. ~_.=:J 161 3719043 :=J
...' - .

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Num. de série: IMM211015898 sc;.c\< Num. de tombameuto: 1~0~I~O=.3_3_4 _

• 2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPU: . 100 12DlEO 5G .0\<

Num. série-Mouitor: 125037174 5~_ok

Num. de tombameuto: I_O~1-,,3_.6~5~3 _

3. Um Gateway 3Com modoOffice Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: I0012E6IL 5<;.01:: Num. de tombaj",O""l..:.l"".9"'2"'6'-- _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de I kva
OK SN: 0012E61L 5':.0\':-



Folh. N' ••.• •.. .__

Proco". N' __~51J()L-q- :C\'TElzLE GIS

Rubrictl __

TREINAMENTO

Foi Ministrado curso de 3 boras? SIMW NÃOO
Em caso de SIM DO campo anterior: CONCEITO? Muito BomO Bom lliJ
Obser"acões:

J[Jlar Om

(Coloque neste campo todas as infonnações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

• Data?D / lO /20-0.2.-= ------- Ass.
Responsávelp Ite na Câmara



Folha N° j 9
SENADO FEDERAL Processo N' \?5~o~-""~tI'<
Secretaria Especial do Interlegis - SIN" ER < --1b <.

Rubnca "- .

InTERLEGU

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~,~~ -
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Teresina de Goiás
Rua 7 de Setembro, Quadra 16 lote 6 - Centro
Teresina de Goiás - GO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
Nm"

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
""AIRE

114 x 186 mm

PAis I PAYS

o\TUREZA DO ENVIO I NATURE DE L"ENVOI

~ PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

::J EMS
::J SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

FC0463116

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Teresina de Goiás
Rua 7 de Setembro, Quadra 16 lote 6 - Centro
Teresina de Goiás - GO
73795-000

CEF

ASS,

Na DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

eco-
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L tBLE DU RÉCEPTEUR

RUBRICA E MAT.~MPREGADO"
SIGNATURE DE L' T

NJJ NvI.\ q, \'6 4 'I S 3, ''2S
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0



NOME OU RAZÃo SOCIAl DO REMETENTE I NOM OU RAISON'SOCIALE DE L'EXP~DrTEUR

BRASIL

hh

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

1$ : 4-

, ~.,----------
RO 1 3 4 O 9"7 5 6 7 BR iL. ._ .J I

I

I
I

.2!J~ ~ --.1--.1__ --.1--.1__ :
h I

I

I
I
I
I

I

AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretari"a Especial do Interlcgis
Av. N2 - Anexo "E:'.'
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE 11..0

ENDEREÇ~

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DDDDD-DDD
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